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  CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE-CMS/MONTE NEGRO-RO  

 

Resolução nº 004/CMS/2015 

                                                                                            Monte Negro,12 de Março de 2015. 

                                                                                       “Dispõe sobre recomendação de 

controle de medicamentos no Pronto Socorro e Posto de Enfermagem da UMD.”                  

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
O Conselho Municipal de Saúde de Monte Negro, criado através da Lei Municipal nº 032/94 de 

03 de Fevereiro da 1994, e tendo por Base suas Competências Constitucionais através das Leis 

Orgânicas da Saúde a Lei nº 8.080/90, Lei Federal 8.142/90 Lei complementar 141/2012, 

Resolução 453/2012/CMS e Lei Municipal 032/1994, em seu regimento interno, decidiram em 

Reunião Extraordinária o seguinte: 

 

CONSIDERANDO: O controle, sobre saídas dos medicamentos abastecidos no Pronto Socorro e 

Posto de Enfermagem, da Unidade Mista Irmã Dulce. 

CONSIDERANDO: Reclamações da área farmacêutica, sobre medicamentos que no Pronto 

Socorro e Posto de Enfermagem não vem condizendo com o controle dos mesmos, 

percebendo se que a quantidade de registros de pacientes atendidos, com prescrições 

médicas, não supera o abastecimento. 

CONSIDERENDO: Que, subtrair para si ou para outrem, coisa alheia móvel, caberá pena de 

reclusão de um a quatro anos ou multa. Artigo 155 do código penal. 

CONSIDERANDO: A reunião Extraordinária realizada no dia 12 de Março de 2015, as 10h00 

min, no Centro Cultural Assis Chateaubriand, com votação do pleno. 

RESOLVE: 

 Art. 1º, Recomendar a Secretaria de Saúde, que apresente a este Conselho Municipal, 

um programa de controle de medicamentos e de demais materiais utilizados no Pronto 

Socorro e Posto de Enfermagem. 

 

 

 

 

 Art. 2º, Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação. 
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Conselheiro Vilsom Antonio Gonçalves Leal 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde-MN-RO 

 

 

 

 

 

 

 

 Homologo a Resolução nº 004/2015/CMS-MN/RO, nas conformidades da lei 8.080/90 

lei 8.142/90 e lei Municipal 032/1994, assim como o Regimento Interno deste Conselho  

 

 

 

 

  HOMOLOGADO EM          /              /                        

    Edimara da Silva 

   Secretária Municipal de Saúde 
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